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Universidade Federal de Ouro Preto 

Resoluçüo CEPE 
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Autoriza afastamento de docente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Univer-

sidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o Curso de Ps-Graduaço em Enge- 

nharia Mineral, aos níveis de Mestrado e Doutorado, 	realizado 

no DEMIN, no período de março de 1993 a novembro de 1994, 	por 

força de um convnio celebrado entre a USP, a UFOP e a Fundação 

Gorceix, teve como um dos seus objetivos a capacitaço de docen-

tes da Escola de Minas, sem que os mesmos se afastassem de suas 

atividades normais, durante a fase de obtenção de crditos; 

considerando a possibilidade de alguns docentes do 

Departamento de Mineração conseguirem seus cr éditos, aos níveis 

de Mestrado e Doutorado; 

considerando que o Curso de Ps-Graduaço em Engenha-

ria Mineral oferecido pela EPUSP 	o Gnico existente no pais; 

considerando que, apesar de credenciado, o Curso em 

questão no obteve ainda avaliação suficiente para torn á-lo re-
comendado pelo CAPES; 

considerando que a continuidade do programa já ini-

ciado pelos docentes da UFOP 	de interesse da Instituição; 

considerando, finalmente, a anuncia da Assemblia 

Departamental do DEMIN, conforme consta de correspondncia da-

tada de 27 de março de 1995, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento,em regime de tempo integral, 
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do Prof. Valdir Costa e Silva, lotado no Departamento de Mine-

ração da Escola de Minas, pelo prazo de dois anos, a fim de con-

cluir o seu Curso de P6s-Graduação,ao nível de Doutorado, em En-

genharia Mineral, na EPUSP. 

Ouro Preto, 06 de abril de 1995. 

Prof. Jorg AdIlio Penna 

Presidente em exerc{cio 
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